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DECRETO N° 075/2013 
Substituição os membros da Junta Julgadora de 
Recursos Administrativos — JURAP, no âmbito da 
Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do 
Consumidor - PROCON. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 30, da Lei Municipal n° 

2.949, de 29 de novembro de 2.006; 

CONSIDERANDO a necessidade da substituição dos membros 
da Procuradoria de Assuntos Jurídicos, face a rejeição das atuais servidoras 
indicadas: 

DECRETA: 

Art. 1°. Ficam nomeados, para um mandato de 03 (três) anos, os 
membros da Junta Julgadora de Recursos Administrativos — JURAP, no âmbito 
da Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON, a 
seguir relacionados: 

Representante da Secretaria da Procuradoria de Assuntos 
Jurídicos do Município: 

ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE QUEIROZ — Presidente 

CIBELE MARTINEZ SOARES DE LIMA — Suplente 

Art. 2°. Os serviços prestados pelos integrantes da Junta, ora 
nomeados, são considerados relevantes, porém sem ônus para o Município. 

ta de sua publicação. Art. 3°. Este Decreto entra em vigo 

PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de 	e 2013. 

ARMANDOCT.TSFI HO 
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